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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os 
cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade estudá-la 
detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em conformidade com 
as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação:________________________________________________________
(Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021).

A contratação de uma empresa especializada em arbitragem e mesários é fundamental para atender às 
demandas da Fundação Municipal de Esportes de Timbó, visando garantir a realização adequada e eficiente 
de eventos esportivos e atividades relacionadas. Sob a perspectiva do interesse público, essa contratação se 
justifica pelos seguintes motivos: Promoção do Esporte e do Bem-Estar Comunitário, Incentivo ao 
Desenvolvimento 
Local, Valorização do Patrimônio Público e Eficiência na Utilização de Recursos Públicos. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em arbitragem e mesários atende ao interesse público 
ao promover o esporte, o bem-estar comunitário, o desenvolvimento local e a eficiência na utilização dos 
recursos públicos, contribuindo para uma cidade mais ativa, saudável e próspera.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação:________________________________________________________
(Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo 
a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso
II do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021))

Conforme Plano de Contratação Anual 2026 em vista da necessidade de continuação da prestação do 
serviço.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação:________________________________________________________
(Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 
sustentabilidade (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021).

As empresas contratadas deverão executar os serviços de arbitragem e mesários nos prazos e locais 
estipulados no calendário de eventos fornecido pela Fundação Municipal de Esportes de Timbó, conforme 
previsto em lei. Garantir a qualidade dos serviços prestados, conforme as normas de regulamentação 
aplicáveis. Assegurar que os árbitros e mesários atuem de acordo com as regras oficiais das modalidades 
esportivas e mantenham a imparcialidade e integridade durante as competições. Assumir a responsabilidade 
civil pela cobertura de possíveis danos causados por atos de seus profissionais ou por itens 
comprovadamente defeituosos utilizados nos eventos. Cobrir defeitos que não sejam perceptíveis no ato da 
entrega e utilização imediata dos serviços ou materiais. Manter durante todo o período de vigência do 
contrato todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação. Informar à Fundação 
Municipal de Esportes de Timbó qualquer alteração que possa comprometer a qualidade ou continuidade 
dos serviços contratados.
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Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação 
na licitação e contratação.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação:________________________________________________________
(Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº14.133, de 2021)).

Com base em análises detalhadas e considerando as interdependências com outras contratações, 
apresentamos as estimativas das quantidades necessárias para a contratação da empresa especializada em 
arbitragem e mesários para atender às demandas da Fundação Municipal de Esportes de Timbó. As 
quantidades foram calculadas levando em conta o histórico de demandas anteriores, projeções de utilização 
e a previsão de eventos para o período de contratação.

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO
01 JOGO 60 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, SENDO QUE O JOGO TEM A 

DURAÇÃO DE 90 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS 
CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO, 02 (DOIS) 
ASSISTENTES E 01 (UM) MESÁRIO

02 JOGO 05 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, NÍVEL ARBITRO FEDERADOS/OU DE 
NIVEL ESTADUAL SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE 90 MINUTOS, 
DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM 
CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO FEDERADO/OU DE NIVEL ESTADUAL, 02 (DOIS) 
ASSISTENTES E 01 (UM) MESÁRIO

03 JOGO 05 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, NÍVEL ARBITRO CONFEDERADO/ 
OU DE NIVEL NACIONAL SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE 90 
MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA. EQUIPE DE 
ARBITRAGEM CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO CONFEDEERADO/ OU DE NIVEL 
NACIONAL, 02 (DOIS) ASSISTENTES E 01 (UM) MESÁRIO

04 DIÁRIA 08 ARBITRAGEM PARA JOGOS AMISTOSOS DE FUTEBOL DE CAMPO, SENDO QUE 
O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATÉ 90 MINUTOS. EQUIPE DE ARBITRAGEM COM 
01 (UM) ARBITRO E 02 (DOIS) ASSISTENTES. DIÁRIA DE 01 (UM) PERÍODO DE 
ATÉ 04 HORAS

05 DIÁRIA 10 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIA DE BASE ATÉ SUB 16, 
SENDO REALIZADO EM PARTIDAS SUBSEQUENTES, TENDO A DURAÇÃO 
MÁXIMA DE 30 MINUTOS, EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 01 (UM) 
ÁRBITROS 02(DOIAS) ASSISTENTES E 01(UM)MESARIO. DIÁRIA DE 01 (UM) 
PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS.

06 DIÁRIA 150 MESÁRIO/APONTADOR 
FUTEBOL/FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL/BASQUETEBOL ENTRE OUTROS 
PERIODO DE ATÉ 04 HORAS.

07 DIÁRIA 70 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL SUÍÇO, SENDO QUE O JOGO TEM A 
DURAÇÃO DE ATE 60 MINUTOS, EQUIPE DE ARBITRAGEM COM 02 (DOIS) 
ÁRBITROS E 01 (UM) MESÁRIO. DIÁRIA DE 01 (UM) PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS.

08 JOGO 30 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL SUÍÇO, SENDO QUE O JOGO TEM A 
DURAÇÃO DE ATE 60 MINUTOS, EQUIPE DE ARBITRAGEM COM 02 (DOIS) 
ÁRBITROS E 01 (UM) MESÁRIO

09 JOGO 80 ARBITRAGEM  PARA JOGOS DE FUTEBOL DE AREIA COM 2 TEMPOS DE ATÉ NO 
MAXIMO 25 MINUTOS CORRIDOS CONTENDO 2 ARBITRO E 01 (UM) MESÁRIO

10 JOGO 05 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL DE
AREIA COM 2 TEMPOS DE ATÉ NO MAXIMO 25 MINUTOS CONTENDO 2 
ARBITROS (1 FEDERADO) E 01 (UM) MESÁRIO

11 JOGO 110 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATÉ 40 
MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE 
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ARBITRAGEM CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS, 01 (UM) MESÁRIO E 01(UM) 
CRONOMETRISTA. 

12 JOGO 10 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATÉ 40 
MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE 
ARBITRAGEM CONTENDO 01 (UM) ÁRBITROS FEDERADO/OU NIVEL 
ESTADUAL E 01(UM)ARBITRO REGIONAL, 01 (UM) MESÁRIO E 01(UM) 
CRONOMETRISTA.

13 JOGO 05 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATÉ 40 
MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE 
ARBITRAGEM CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO CONFEDERADO/OU DE NIVEL 
NACIONAL E 01(UM)ARBITRO FEDERADO/OU NIVEL ESTADUAL 01 (UM) 
MESÁRIO E 01 (UM) CRONOMETRISTA.

14 JOGO 100 ARBITRAGEM DE VOLEIBOL OU VOLEI DE AREIA, FUTVOLEI SENDO QUE O 
JOGO TEM A DURAÇÃO NO MÁXIMO 5 SETS, CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS, 
01 (UM) MESÁRIO

15 DIÁRIA 30 ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEIBOL OU VOLEI DE AREIA, 
FUTVOLEI, SENDO REALIZADO EM PARTIDAS SUBSEQUENTES, EQUIPE DE 
ARBITRAGEM CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS.E 01 (UM) MESARIO. DIÁRIA 
ESCOLAR, 01 PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS

16 JOGO 50 ARBITRAGEM DE BASQUETE, SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE 40 
MINUTOS, DIVIDIDOS EM QUATRO TEMPOS DE 10 MINUTOS CADA. EQUIPE DE 
ARBITRAGEM CONTENDO 03 (TRÊS) ÁRBITROS, 01 (UM) MESÁRIO E 01 (UM) 
CRONOMETRISTA

17 DIÁRIA 40 ARBITRAGEM PARA MODALIDADE DE BASQUETE, SENDO REALIZADO EM 
PARTIDAS SUBSEQUENTES, , EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 02 (DOIS) 
ÁRBITROS 01(UM) MESARIO DIÁRIA ESCOLAR, 01 (UM) PERÍODO DE ATÉ 04 
HORAS

18 JOGO 100 ARBITRAGEM DE HANDEBOL, SENDO QUE O JOGO, DIVIDIDOS EM DOIS 
TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 02 (DOIS) 
ÁRBITROS, 01 (UM) MESÁRIO

19 DIÁRIA 40 ARBITRAGEM PARA HANDEBOL SENDO REALIZADO EM PARTIDAS 
SUBSEQUENTES EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 
01(UM)MESARIO, 01 (UM) PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS.

20 DIÁRIA 50 ARBITRAGEM DE JOGOS DE MESA, TÊNIS DE MESA, DOMINÓ, TRUCO, 
CANASTRA, SINUCA E DEMAIS JOGOS DE MESA,. CONTENDO UM ÁRBITRO. 
ARBITRAGEM DE NÍVEL REGIONAL. DIÁRIA DE QUATRO HORAS.

21 DIÁRIA 50 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE ATLETISMO, BOCHA, BOLÃO, TIRO, DISPUTA DE 
PENALTIS, JOGOS ELETRONICOS CONTENDO 1 ARBITRO, DURAÇÃO 4 HORAS

22 DIÁRIA 50 ESPORTE ESCOLAR/COMUNITÁRIO DURAÇÃO DE 4 HORAS
23 DIÁRIA 10 JOGOS ELETRÔNICOS (EFOOTBALL E FIFA) DURAÇÃO DE 4 HORAS.

24 SERVIÇO 03 SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DA COMPETIÇÃO PARA FUTSAL, FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, FUTEBOL DE AREIA, VOLEIBOL, HANDEBOL, 
BASQUETEBOL, VÓLEI DE AREIA, FUTEVÔLEI E DEMAIS MODALIDADES. ESSE 
SERVIÇO CORRESPONDE A CONFECÇÃO DE REGULAMENTO, REALIZAÇÃO DE 
CONGRESSO TÉCNICO, COORDENAÇÃO DE INSCRIÇÕES, CONFECÇÃO DE 
SÚMULAS, CONFECÇÃO DE BOLETINS DE RESULTADOS, ORGANIZAÇÃO DA 
CERIMÔNIA DE ABERTURA E PREMIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE 
ATÉ 20 JOGOS

25 SERVIÇO 02 SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DA COMPETIÇÃO PARA FUTSAL, FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, FUTEBOL DE AREIA, VOLEIBOL, HANDEBOL, 
BASQUETEBOL, VÓLEI DE AREIA, FUTEVÔLEI E DEMAIS MODALIDADES. ESSE 
SERVIÇO CORRESPONDE A CONFECÇÃO DE REGULAMENTO, REALIZAÇÃO DE 
CONGRESSO TÉCNICO, COORDENAÇÃO DE INSCRIÇÕES, CONFECÇÃO DE 
SÚMULAS, CONFECÇÃO DE BOLETINS DE RESULTADOS, ORGANIZAÇÃO DA 
CERIMÔNIA DE ABERTURA E PREMIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE 21 
A 50 JOGOS.
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26 SERVIÇO 02 SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DA COMPETIÇÃO PARA FUTSAL, FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, FUTEBOL DE AREIA, VOLEIBOL, HANDEBOL, 
BASQUETEBOL, VÓLEI DE AREIA, FUTEVÔLEI E DEMAIS MODALIDADES. ESSE 
SERVIÇO CORRESPONDE A CONFECÇÃO DE REGULAMENTO, REALIZAÇÃO DE 
CONGRESSO TÉCNICO, COORDENAÇÃO DE INSCRIÇÕES, CONFECÇÃO DE 
SÚMULAS, CONFECÇÃO DE BOLETINS DE RESULTADOS, ORGANIZAÇÃO DA 
CERIMÔNIA DE ABERTURA E PREMIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
ACIMA DE 51 JOGOS.

27 DIÁRIAS 02 ARBITRAGEM DE CORRIDA DE RUA OU ATLETISMO. CONTENDO 1 
COORDENADOR E 10 A 40 STAFF DIÁRIA DE QUATRO HORAS

28 DIÁRIAS 02 ARBITRAGEM DE CORRIDA DE RUA OU ATLETISMO. CONTENDO 1 
COORDENADOR E 50 A 100 STAFF DIÁRIA DE QUATRO HORAS

29 DIÁRIAS 04 ARBITRAGEM DE MONTANBIKE, CICLISMO, CORRIDA DE BICICLETA 
CONTENDO 1 COORDENADOR E 10 STAFF DIÁRIA DE QUATRO HORAS.

30 DIÁRIAS 05 ARBITRAGEM DE XADREZ,.COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL PARA 
REALIZACAO DOS JOGOS. E SORTEADOR DE TABELA - CONTENDO UM 
ÁRBITRO - ARBITRAGEM DE NÍVEL REGIONAL. DIÁRIA DE QUATRO HORAS

31 DIÁRIAS 05 ARBITRAGEM DE BEACH TENIS,.COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
PARA REALIZACAO DOS JOGOS. - CONTENDO UM ÁRBITRO - ARBITRAGEM DE 
NÍVEL REGIONAL. DIÁRIA DE QUATRO HORAS

32 DIÁRIAS 10 EQUIPE DE GRAVAÇÃO DE IMAGENS DOS JOGOS ARBITRADOS, CONTENDO NO 
MÍNIMO 2 CÂMERAS, 1 NARRADOR, 1 REPORTER, 1 AUXILIAR COM 
TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVADO. DIÁRIA DO SERVIÇO DE 4 HORAS.

33 JOGO 05 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATÉ 40 
MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE 
ARBITRAGEM CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO FIFA OU NIVEL INTERNACIONAL, 
01 (UM) ARBITRO CONFEDERADO OU DE NIVEL NACIONAL, 01 (UM) MESÁRIO 
E 01(UM)CRONOMETRISTA. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação:_______________________________________________________
(Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 
1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021)).

O estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de arbitragem e mesários pela Fundação 
Municipal de Esportes de Timbó é fundamentado em um levantamento de mercado, conforme exigido pela 
Lei nº 14.133/2021. Este levantamento analisa as alternativas possíveis e justifica a escolha da solução a 
ser contratada.

Análise das Alternativas Possíveis:

1. Contratação de Empresa Especializada: Garante qualidade, imparcialidade e organização, 
apesar do custo mais elevado.

2. Contratação de Profissionais Autônomos: Oferece flexibilidade, mas pode comprometer 
a qualidade e a coordenação.

3. Treinamento de Voluntários Locais: Opção de baixo custo, porém, pode resultar em 
menor qualidade e imparcialidade.

Justificativa Técnica da Escolha:

A contratação de uma empresa especializada é preferível devido à qualidade, organização e capacidade de 
substituição imediata de profissionais, assegurando a credibilidade dos eventos 
esportivos.
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Justificativa Econômica da Escolha:

Apesar do custo inicial mais elevado, a contratação de uma empresa especializada reduz riscos, melhora a 
eficiência operacional e promove benefícios econômicos de longo prazo.

Conclusão:

A contratação de uma empresa especializada em arbitragem e mesários é a escolha mais adequada para 
atender às necessidades da Fundação, garantindo qualidade, eficiência e imparcialidade nos eventos 
esportivos.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação:_________________________________________________________
(Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das Memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação caso (inciso VI do § 1° do art. 
18 da Lei 14.133, de 2021)

IT
E
M

UND QTD DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL DO 
ITEM

01 JOGO 60 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, SENDO QUE O 
JOGO TEM A DURAÇÃO DE 90 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS 
TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM 
CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO, 02 (DOIS) ASSISTENTES E 01 
(UM) MESÁRIO

77.653,20

02 JOGO 05 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, NÍVEL ARBITRO 
FEDERADOS/OU DE NIVEL ESTADUAL SENDO QUE O JOGO 
TEM A DURAÇÃO DE 90 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS 
TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM 
CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO FEDERADO/OU DE NIVEL 
ESTADUAL, 02 (DOIS) ASSISTENTES E 01 (UM) MESÁRIO

9.541,55

03 JOGO 05 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, NÍVEL ARBITRO 
CONFEDERADO/ OU DE NIVEL NACIONAL SENDO QUE O 
JOGO TEM A DURAÇÃO DE 90 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS 
TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM 
CONTENDO 01 (UM) ÁRBITRO CONFEDEERADO/ OU DE NIVEL 
NACIONAL, 02 (DOIS) ASSISTENTES E 01 (UM) MESÁRIO

17.043,60

04 DIÁRI
A

08 ARBITRAGEM PARA JOGOS AMISTOSOS DE FUTEBOL DE 
CAMPO, SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATÉ 90 
MINUTOS. EQUIPE DE ARBITRAGEM COM 01 (UM) ARBITRO E 
02 (DOIS) ASSISTENTES. DIÁRIA DE 01 (UM) PERÍODO DE ATÉ 
04 HORAS

11.849,12

05 DIÁRI
A

10 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIA DE 
BASE ATÉ SUB 16, SENDO REALIZADO EM PARTIDAS 
SUBSEQUENTES, TENDO A DURAÇÃO MÁXIMA DE 30 
MINUTOS, EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 01 (UM) 
ÁRBITROS 02(DOIAS) ASSISTENTES E 01(UM)MESARIO. 
DIÁRIA DE 01 (UM) PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS.

14.278,10

06 DIÁRI
A

150 MESÁRIO/APONTADOR 
FUTEBOL/FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL/BASQUETEBOL 
ENTRE OUTROS PERIODO DE ATÉ 04 HORAS.

14.676,00

07 DIÁRI
A

70 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL SUÍÇO, SENDO QUE 
O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATE 60 MINUTOS, EQUIPE DE 
ARBITRAGEM COM 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) MESÁRIO. 
DIÁRIA DE 01 (UM) PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS.

68.086,90
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08 JOGO 30 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL SUÍÇO, SENDO QUE 
O JOGO TEM A DURAÇÃO DE ATE 60 MINUTOS, EQUIPE DE 
ARBITRAGEM COM 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) MESÁRIO

14.825,10

09 JOGO 80 ARBITRAGEM  PARA JOGOS DE FUTEBOL DE AREIA COM 2 
TEMPOS DE ATÉ NO MAXIMO 25 MINUTOS CORRIDOS 
CONTENDO 2 ARBITRO E 01 (UM) MESÁRIO

40.147,20

10 JOGO 05 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL DE
AREIA COM 2 TEMPOS DE ATÉ NO MAXIMO 25 MINUTOS 
CONTENDO 2 ARBITROS (1 FEDERADO) E 01 (UM) MESÁRIO

3.583,00

11 JOGO 110 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A 
DURAÇÃO DE ATÉ 40 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS 
DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 
02 (DOIS) ÁRBITROS, 01 (UM) MESÁRIO E 01(UM) 
CRONOMETRISTA. 

51.009,20

12 JOGO 10 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A 
DURAÇÃO DE ATÉ 40 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS 
DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 
01 (UM) ÁRBITROS FEDERADO/OU NIVEL ESTADUAL E 
01(UM)ARBITRO REGIONAL, 01 (UM) MESÁRIO E 01(UM) 
CRONOMETRISTA.

7.618,10

13 JOGO 05 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A 
DURAÇÃO DE ATÉ 40 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS 
DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 
01 (UM) ÁRBITRO CONFEDERADO/OU DE NIVEL NACIONAL E 
01(UM)ARBITRO FEDERADO/OU NIVEL ESTADUAL 01 (UM) 
MESÁRIO E 01 (UM) CRONOMETRISTA.

7.311,95

14 JOGO 100 ARBITRAGEM DE VOLEIBOL OU VOLEI DE AREIA, FUTVOLEI 
SENDO QUE O JOGO TEM A DURAÇÃO NO MÁXIMO 5 SETS, 
CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS, 01 (UM) MESÁRIO

48.289,00

15 DIÁRI
A

30 ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEIBOL OU VOLEI DE 
AREIA, FUTVOLEI, SENDO REALIZADO EM PARTIDAS 
SUBSEQUENTES, EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 02 
(DOIS) ÁRBITROS.E 01 (UM) MESARIO. DIÁRIA ESCOLAR, 01 
PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS

39.190,50

16 JOGO 50 ARBITRAGEM DE BASQUETE, SENDO QUE O JOGO TEM A 
DURAÇÃO DE 40 MINUTOS, DIVIDIDOS EM QUATRO TEMPOS 
DE 10 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 
03 (TRÊS) ÁRBITROS, 01 (UM) MESÁRIO E 01 (UM) 
CRONOMETRISTA

26.021,00

17 DIÁRI
A

40 ARBITRAGEM PARA MODALIDADE DE BASQUETE, SENDO 
REALIZADO EM PARTIDAS SUBSEQUENTES, , EQUIPE DE 
ARBITRAGEM CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS 01(UM) 
MESARIO DIÁRIA ESCOLAR, 01 (UM) PERÍODO DE ATÉ 04 
HORAS

51.600,00

18 JOGO 100 ARBITRAGEM DE HANDEBOL, SENDO QUE O JOGO, 
DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE 
DE ARBITRAGEM CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS, 01 (UM) 
MESÁRIO

49.879,00

19 DIÁRI
A

40 ARBITRAGEM PARA HANDEBOL SENDO REALIZADO EM 
PARTIDAS SUBSEQUENTES EQUIPE DE ARBITRAGEM 
CONTENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01(UM)MESARIO, 01 (UM) 
PERÍODO DE ATÉ 04 HORAS.

52.499,20

20 DIÁRI
A

50 ARBITRAGEM DE JOGOS DE MESA, TÊNIS DE MESA, DOMINÓ, 
TRUCO, CANASTRA, SINUCA E DEMAIS JOGOS DE MESA,. 
CONTENDO UM ÁRBITRO. ARBITRAGEM DE NÍVEL 
REGIONAL. DIÁRIA DE QUATRO HORAS.

35.419,00
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21 DIÁRI
A

50 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE ATLETISMO, BOCHA, BOLÃO, 
TIRO, DISPUTA DE PENALTIS, JOGOS ELETRONICOS 
CONTENDO 1 ARBITRO, DURAÇÃO 4 HORAS

35.808,50

22 DIÁRI
A

50 ESPORTE ESCOLAR/COMUNITÁRIO DURAÇÃO DE 4 HORAS 24.158,50

23 DIÁRI
A

10 JOGOS ELETRÔNICOS (EFOOTBALL E FIFA) DURAÇÃO DE 4 
HORAS.

4.831,70

24 SERVI
ÇO

03 SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DA COMPETIÇÃO PARA FUTSAL, 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, FUTEBOL DE AREIA, 
VOLEIBOL, HANDEBOL, BASQUETEBOL, VÓLEI DE AREIA, 
FUTEVÔLEI E DEMAIS MODALIDADES. ESSE SERVIÇO 
CORRESPONDE A CONFECÇÃO DE REGULAMENTO, 
REALIZAÇÃO DE CONGRESSO TÉCNICO, COORDENAÇÃO DE 
INSCRIÇÕES, CONFECÇÃO DE SÚMULAS, CONFECÇÃO DE 
BOLETINS DE RESULTADOS, ORGANIZAÇÃO DA CERIMÔNIA 
DE ABERTURA E PREMIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
DE ATÉ 20 JOGOS

33.510,00

25 SERVI
ÇO

02 SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DA COMPETIÇÃO PARA FUTSAL, 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, FUTEBOL DE AREIA, 
VOLEIBOL, HANDEBOL, BASQUETEBOL, VÓLEI DE AREIA, 
FUTEVÔLEI E DEMAIS MODALIDADES. ESSE SERVIÇO 
CORRESPONDE A CONFECÇÃO DE REGULAMENTO, 
REALIZAÇÃO DE CONGRESSO TÉCNICO, COORDENAÇÃO DE 
INSCRIÇÕES, CONFECÇÃO DE SÚMULAS, CONFECÇÃO DE 
BOLETINS DE RESULTADOS, ORGANIZAÇÃO DA CERIMÔNIA 
DE ABERTURA E PREMIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
DE 21 A 50 JOGOS.

37.999,90

26 SERVI
ÇO

02 SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DA COMPETIÇÃO PARA FUTSAL, 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, FUTEBOL DE AREIA, 
VOLEIBOL, HANDEBOL, BASQUETEBOL, VÓLEI DE AREIA, 
FUTEVÔLEI E DEMAIS MODALIDADES. ESSE SERVIÇO 
CORRESPONDE A CONFECÇÃO DE REGULAMENTO, 
REALIZAÇÃO DE CONGRESSO TÉCNICO, COORDENAÇÃO DE 
INSCRIÇÕES, CONFECÇÃO DE SÚMULAS, CONFECÇÃO DE 
BOLETINS DE RESULTADOS, ORGANIZAÇÃO DA CERIMÔNIA 
DE ABERTURA E PREMIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
ACIMA DE 51 JOGOS.

48.005,00

27 DIÁRI
AS

02 ARBITRAGEM DE CORRIDA DE RUA OU ATLETISMO. 
CONTENDO 1 COORDENADOR E 10 A 40 STAFF DIÁRIA DE 
QUATRO HORAS

19.533,34

28 DIÁRI
AS

02 ARBITRAGEM DE CORRIDA DE RUA OU ATLETISMO. 
CONTENDO 1 COORDENADOR E 50 A 100 STAFF DIÁRIA DE 
QUATRO HORAS

29.260,60

29 DIÁRI
AS

04 ARBITRAGEM DE MONTANBIKE, CICLISMO, CORRIDA DE 
BICICLETA CONTENDO 1 COORDENADOR E 10 STAFF DIÁRIA 
DE QUATRO HORAS.

20.631,32

30 DIÁRI
AS 

05 ARBITRAGEM DE XADREZ,.COM FORNECIMENTO DE TODO O 
MATERIAL PARA REALIZACAO DOS JOGOS. E SORTEADOR 
DE TABELA - CONTENDO UM ÁRBITRO - ARBITRAGEM DE 
NÍVEL REGIONAL. DIÁRIA DE QUATRO HORAS

22.658,35

31 DIÁRI
AS

05 ARBITRAGEM DE BEACH TENIS,.COM FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL PARA REALIZACAO DOS JOGOS. - 
CONTENDO UM ÁRBITRO - ARBITRAGEM DE NÍVEL 
REGIONAL. DIÁRIA DE QUATRO HORAS

22.616,65

32 DIÁRI
AS

10 EQUIPE DE GRAVAÇÃO DE IMAGENS DOS JOGOS 
ARBITRADOS, CONTENDO NO MÍNIMO 2 CÂMERAS, 1 

32.566,70



R. Julius Scheidemantel – Centro | Fone: (47) 3380-7650 / e-mail: fme@timbo.sc.gov.br 

NARRADOR, 1 REPORTER, 1 AUXILIAR COM TRANSMISSÃO 
AO VIVO E GRAVADO. DIÁRIA DO SERVIÇO DE 4 HORAS.

33 JOGO 05 ARBITRAGEM DE FUTSAL, SENDO QUE O JOGO TEM A 
DURAÇÃO DE ATÉ 40 MINUTOS, DIVIDIDOS EM DOIS TEMPOS 
DE 20 MINUTOS CADA. EQUIPE DE ARBITRAGEM CONTENDO 
01 (UM) ÁRBITRO FIFA OU NIVEL INTERNACIONAL, 01 (UM) 
ARBITRO CONFEDERADO OU DE NIVEL NACIONAL, 01 (UM) 
MESÁRIO E 01(UM)CRONOMETRISTA. 

12.333,35

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação:__________________________________________________________
(Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e àassistência 
técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, de 2021))

A descrição da solução como um todo para a contratação dos serviços de arbitragem e mesários pela 
Fundação Municipal de Esportes de Timbó é apresentada conforme exigido pelo inciso VII do § 1° do art. 
18 da Lei 14.133/2021. Esta descrição inclui não apenas os detalhes da solução, mas também as exigências 
relacionadas à manutenção e assistência técnica, quando aplicável.

Descrição da Solução:

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada em serviços de arbitragem e 
mesários para atender às demandas de eventos esportivos, recreativos e escolares promovidos pela 
Fundação Municipal de Esportes de Timbó ao longo de um período de 12 meses.

Detalhes da Solução:

• A empresa contratada será responsável por fornecer árbitros e mesários qualificados e experientes para 
atuar em diferentes modalidades esportivas, garantindo a aplicação correta das regras e a imparcialidade 
nas competições.
• Os profissionais fornecidos pela empresa contratada deverão comparecer aos eventos esportivos com 
antecedência mínima de 30 minutos, devidamente uniformizados e identificados, e desempenhar suas 
funções de acordo com as normas e regulamentos estabelecidos.
• A empresa contratada será responsável por coordenar a alocação dos profissionais de acordo com o 
calendário de eventos fornecido pela Fundação, garantindo a cobertura adequada de todas as modalidades 
esportivas e a substituição imediata de profissionais indisponíveis, se necessário.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica:

• Não aplicável neste caso, pois os serviços de arbitragem e mesários não requerem manutenção ou 
assistência técnica.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação:______________________
(Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da lei 
nº 14.133, de 2021))

A contratação não será parcelada, sendo realizada em lote único, tendo em vista que os serviços de 
arbitragem e mesários possuem natureza contínua, integrada e complementar, exigindo 
padronização de procedimentos, uniformidade técnica, coordenação operacional e responsabilidade 
única pela execução dos serviços.
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O parcelamento do objeto poderia comprometer a qualidade, a regularidade e a eficiência na prestação 
dos serviços, além de dificultar a gestão, fiscalização e controle contratual, bem como a organização 
das escalas de profissionais, especialmente diante da diversidade de eventos esportivos atendidos pela 
Fundação Municipal de Esportes de Timbó.

Ressalta-se, ainda, que a adoção de lote único não restringe a competitividade, uma vez que o objeto é 
usualmente ofertado por entidades e empresas especializadas capazes de executar o conjunto dos serviços 
demandados, atendendo plenamente ao interesse público.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação:_________________________________________________________
(Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis. (inciso IX do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021))

O propósito alinha-se diretamente com os objetivos da Fundação de promover a prática esportiva, incentivar 
a inclusão social, desenvolver talentos locais e utilizar o esporte como ferramenta educativa. Os benefícios 
esperados incluem uma maior qualidade técnica das competições, eficiência na organização, credibilidade 
dos eventos e desenvolvimento do esporte local.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação:_________________________________________________________
(Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 
à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 
18 da lei nº 14.133, de 2021))

Não foram verificadas ações prévias à assinatura do respectivo contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação:__________________________________________________________
(Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da lei nº 
14.133, de 2021))

Não há contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da contratação em referência.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação:__________________________________________________________
(Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídosrequisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021))

Em regra, os impactos ambientais provenientes da contratação são mínimos. 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação:__________________________________________________________

(Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021))

Após análise detalhada da contratação da empresa especializada em arbitragem e mesários para atender às 
demandas da Fundação Municipal de Esportes de Timbó, concluímos que a solução proposta é plenamente 
adequada para o atendimento da necessidade descrita no documento de formalização da demanda.
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O estudo técnico preliminar evidenciou que a prestação de serviço de arbitragem e mesários oferece 
vantagens significativas, tais como flexibilidade, economia de custos, atualização tecnológica e otimização 
de recursos humanos, materiais e financeiros. Além disso, foram identificadas medidas mitigadoras para 
reduzir possíveis impactos ambientais, garantindo a sustentabilidade durante a realização dos eventos 
esportivos.

Portanto, consideramos que a contratação da empresa especializada em prestação de serviço de arbitragem 
e mesários é viável tecnicamente e atende de forma eficaz e eficiente às necessidades 
da Fundação Municipal de Esportes de Timbó. A solução proposta proporcionará a realização de eventos 
de alta qualidade, promovendo o desenvolvimento esportivo e cultural da comunidade local de forma 
sustentável.

Data: 20 de janeiro de 2026

Assinatura: 

Nome:

Cargo: Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó
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